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CONTRATO N" 22.09. 0r I 2021.05-66

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
vruxrcÍpro DE AMoNTADA, ¿,rn¡vÉs Do(A)
rNsTrruro DA pnpvroÊNcr¿, socIAL DE
AMONTADA' COM A EMPRESA MAVI COMERCTAL
DE PAPELARIA E ALIMENTOS LTDA, PARA O FIM
QfB A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍpIO OB AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio cos Santos no 1353, Centro, Amontad¿/CE, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, atr¿vés do(a) INSTITUTO DA PREVIDENCIA SOCIAL
DE AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.778,201/0001-78, neste ato representado(a)
pelo respectivo Ordenador de Despesas, Sr. CARLOS ANDRÉ DE OLMIRA, inscrito no CPF no

806.001.233-91, doravante denominado(a) de CONfRATANTE e, do outro lado, a empresa MAVI
COMERCIAL DE PAPELARIA E ALIMENTOS I-TDA, com endereço na Praça José Jeronimo, no

346, Centro, Limoeiro do Norte/CE, CBP 6L930-000, inscrita no CNPJ sob o no 18.027.67710001-89,

representada por VINICIUS CUNHA BATISTA, portador(a) do CPF no 815.039.703-53, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico no

22,09,0112021.05/SRP, Processo n'22.09,0-..12021.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a

Lei Federal n' 8.666193, de 2l de junho & 1.993;e .suâs alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas norrnas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Ll- Processo de Licitação, na modalidade P:egão Eletrônico, em conformidade corn a Lei Federal N0

8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520, de 17107/2002, clevidamente

homologado pela autoridade competente do l4unicípio de Arnontada-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1, O Presente contrato tem por objeto é a,AQUISIçÃO DE UTENSILIOS E MATERIAL PARA
COPA E COZINHA DB INTERESSE DAS DIVERSAS SECRBTARIAS E AUTARQUIAS DO
MUNICIPIO DE AMONTADA, conforme especifìcações constantes do anexo I, parte integrante

deste processo.

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará, ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ 1.170173 (um mil, cenb e setenta reais e setenta e três centavos), conforme

anexo.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRTGAÇOES O*CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da prop:sta,paÍafins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cltmprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente clesignado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no rruro "rfu
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forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer: compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES UO(A) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, apligando-se a disposição que for mais vantajosa à
Adrninistração Pública

c) substituir,teparaÍ ou corrigir, às suas expensas, no, p.uro. e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adniitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.67 da Lei 8.66611,993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6,I A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência até 31 de

dezembro de2023,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem de

autorízação de compra, no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de l0 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

.J
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÖES DE PAGAMENTO
8.1 O pagarnento será efetuada através de transferênciabancëma eletrônica para a conta de titularidade

da contrátada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidarnente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadã, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA NONA - DA FONTB DB RECURSOS
9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: no

1601,0g.122.0300.2.101-Gerenciarnento Administrativo e Estratégico do Instituto ; Elemento de
h
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Despesas: 3.3,90.30.00; F'onte de Recurso; I 802000000.

cr,Áusur,¡, nÉcrvra - Do REAJUSTAMENTo DE pRBÇo
10,1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

clÁusur,a uÉcrtvr¿, rRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕns co¡qTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial attalizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1", art. 65, da Lei nq 8.666193 e suas

alterações posteriores,
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art, 65 da
Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

l2.1Cornete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, ðe2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas, em deconência da contratação; ensejar o

retarclamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo
inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; i

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Adminislração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratantel 

,

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
contado a pafür da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);
não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quanclo convocado pela

Adrninistração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor
estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar io- o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7" da Lei n'
10.520, de2002;

f) Declaração cle inidoneidade para licitar ou conlratar cotn a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As SançõeS previstaS nas alíneas "a", "d", '(e)) e ßf) poderãO ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do aft. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as elnpresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei f 8'66611993. \
12.5 Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo qug+-
u55"guru* o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o proceditnento previsto na
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Lei no 8,666, de 1993

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão,
observado o princípio da proporcionalidade.

12,7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal i

cLÁusuLA DEcIMA TERcETRA - DA rNExEcuÇAo E DA RnscrsÃo coNTRATUAL
13.1. A inexecução parcial ou total do Conhato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos
artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666/93; i

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante arÍorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta rcssarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art.78 acarreta as consequências previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo
14.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos,
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paftes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos.

Amontada (CE),24 de março

VINICIUS CUNHA AssinadodeformadigitatporVlNlclus
CUNHA BATISTA:81 503970353

BATI STA : I 1 5039703 5 J ouoo'' 2023.03,24 1 I :53:3e -03'00'

ADA MAVI COMERCIAL DE PAPELARIA E
ALIMENTOS LTDA

CNPJ N" 18.027.677 /0001-89
VINICIUS CTINHA BATISTA

cPF No 8l 5.039.703-53
Responsável Legal
CONTRAT.ôDA

INSTITUTO DA SOCIAL
DE AM ADA

CARLOS DE OLIVEIRA

TESTEMUNIIAS:

ORDENADOR DE DESPESAS
CONTRATANTE
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ANlìxo ún¡tco Do coNl'tì.¡\'fo ADIVIINtsl'lì.l'l'lvo N'22.09.0112021.05-66

oBJE'ro: a.qurstçÃo DII UIENSILIoS E MATEIìIAL PARA coPA E cozINHA DE

IN'I'BIIESSE DAS DIVEIìSAS SIICRETARIAS II AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DB
AMONTADA.

N{AIICA QUANT.
VALOII
TOTALorscruÇÃo UNID.rt0N{

R$ 437,t0PACOTE F-C 94 rì$ 4,65

COPO DESCAIìI'AVEI-, I]IVI POLIESI'IIìENO
I\T()XICO, COIVI C]APACIDADD Dtì I8 OML, MASSA
vrínrvn DE 2,2G, Restst'iìNcln uiNItr¡¡ DE 0,85N,

SEM l-AMPA, OS COPOS DEVEM T]S'IAIT EM
I'ACO-I'ES DE IOO UNIDADËS, I]MBALADOS EM

MAN(ìAS iNvlot-Ávrts, NA DMITALAcEM DEVEM
ESTAII IDENTIITICADOS A CAPAC]IDADE ]'O'TAL, A
QUANTìDADE E O PESO TT¿Íru¡VO DE CADA COPO,
OS COPOS DEVEM SER CIIAVADOS EM RELEVO
coM A MARCA OU lnpuTl¡*tc¡ÇÀo Do
IìABRICANTE, CAPACIDADE DO COPO E SIMBOLO
DE IDENTIF]CA(]ÀO DO MATERIAL PARA
IìECTCLACEM, CONFOI{ME NIllì 13230. QUANI'O
AO ASPECI'O VISUAL E DE SECtJt{ANÇA, DEVEM
sErì oBSEIìvADAs As uerrttutneçÒEs DA NllR
t4865t2002, CAIXA COM 25 PACO'IES DE 100

UNIDADES. AMPLA DISPUl-A

l5

R$ I4u,u0PACOTE FC JZ Iì$ 4,65l6

COPO DESCAIìTAVEL, EM POLIESTIIìENO
Rt"óxtco, cotvt c,\pACIDADIì Du tS 0ML, M^ssA
viNIv¡r DE z,2c, ltcslstËNcln vi¡llH¡rr DE 0,85N,

SEM TAMPA. OS COPOS DEVEM ES'IAR DM

PACO'f ES DE IOO UNIDADES, EMI]ALADOS EM

MANGAS lNr¡lol-Ávuts, NA Et\4UALACEM DtlvEM
ESTAIì IDENTIFIC¡\DOS A CAPACIDADII TO'IAL, A
QUANTIDADE E O PDSO tr¡iNlVtO Dll C¡\DA COPO,
OS COPOS DEVEIVI SER CRAVADOS EM RELEVO
coM A r\4AIìcA otJ torNt'tt'tcnçÀo Do
FAglìlcAN'l'8, cApACIt)At)Ll Do col'o r sivBot-o
i)E toE¡.lt'tt'tc¡(:Ào DO MAlElìlAl. PAIIA
IìECICLAGEM, CONI'ORMD NllR 13230, QU¡\N'IO
AO ,\SPECI'O VISUAI- E t)E SEGUIìANÇA, DEVEIVI

stit{ oBSþtRVADAS AS t-lE'll';lttr¿lN¡(;Òtis DA Nlllì
t4865t2002. CAIXA COM 25 PACOTIS DIj I00

UNIDADES, ME/EPP

R$ 2,33 rì$ 438,04FC 188PACOTEl9

COPO DESCAIìTÀVI1, EM POLIESTIRENO
nróxco, coM cAPACIDADE DE 50N4L, MASSA
lvtiNrvr¡ DE 0,75G, ttssls-lÊNctn n¡iNtvt¡ DE 1,63N;

SElvl 'l'AlvlPA, OS COPOS DIIVDM llSl'AR EM

PACOI'ES DE IOO UNIDADES EMBAI-ADOS I]M
MANcAs lNvlolÁws, NA IIMBALAcEM DEVEM
ESI'AI( IDI]N'IIIJICL\DOS A CAPAC]IDADE 1-OI'AL, A

euANt'lDADIl u o PESo viNtvto DE cADA coPo,
OS COPOS DEVEM SEII CIIAVAI)OS EM I{ELEVO
coM ^ 

MAIìCA ou tnnNltrlcnçÀo Do
trAßl(¡CAN'fti, Cr\PACID¡\l)ll t)O CIOPO ll SIMIIOLO
Dlj illgNt'tl.tc¡(:ÀO D(r lvl/\'l'tilìlAL l'AllA
t{DcilcLAGEM, CONl',Olìl\'lE Nlltl 13230, QUANl'O
AO ASPtìC'tO VISUi\L L Dll SII(iURANÇA, DITVIIM

sBR OBSUIìVADAS AS tlE'lEttvtNrrçÒES I)A NUIì
148651200?., cAlxA c)oN'f 50 PAcol'ES C-OM 100

i-INIDADIJS. AN4PLA DISP I.J]'A

rì$ 146,'Ì9Il$ 2,33F'C 63PACOTE20

(,'OPO DIJSCARl'AVEL, ËM I'OLII]STIIìTNO
aróxtco, coM cAPACIDADE DE -soML, MASSA

tvtiNltr¿¡, DE 0,?5c, nnstsTnNct¡' viNlti¿¡. DE l,ó3N;
SI]M 1-AMPA, OS COI'OS DEVEM ËS'IAIì I]M

PACO'l'llS DË 100 UNIDADITS EMIIAL.ADOS tiM
IVIANCAS INVIOIÁVEIS, NA IMI]AI,,ACI]M DEVEM

ES'|AR IDENTIF'IC:.ADOS A CAPACID¿\DIi TOI'AL' A

er.JAN'flD,\DE E o PESo l¡Íntvlo l)E c^DA clol'o,
OS COPOS DliVllM SËll C|ìAVADOS EM RI:I-EVO

COM A IV1AIìCA OU IDENTII:IC]AÇÃO DO

FABRICANTE, CAPACIDADE DO COPO E SIMBOLO
D¡ lnnN'l'tptc,q(--Ào Do MA'IEIìIAL PAR.\
ÍìECICLACEM, CONI.'OIìME R 13230, QUi\N1'O

I)¡{f:t:l ll l t il{,\ tJl': .\[l(]\'11\l],\
,-ßjli j jì,; 1)ij;, 4¡1i)ì'i;t.l|ii \ì'. | (::(i;i:: O(1 fì:li::.:':::i: (;
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AO ASPECTO VISUAL E DE SECUI{ANÇA, DEVI]N4

sER OBSEIìVADAS AS DETERMINAçÒES DA NBR
14865t2002", CAIXA CìOlvl 50 I'ACOTES COM 100
tJNID¡\DES. ME/EI'P

MUNI TADA
INSTITUTO DA CIA SOCIAL

DE AM ADA
cARLos ¡,NonÉ DE oLIVEIRA

ORDENADOR DE DESPESAS
CONTRATANTE

(iÖVËRNÕ MI-JNICIPAL
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VINICIUS CUNHA AssinadodeformadieitalporvlNlclus
CUNHA BATISTA:81 503970353

BATISTA:81 503970353 Dados:2023,03.24 r1:s4:0s -03'00'

MAVI COMEIICIAL DE PAPELARIA E
ALIMENTOS LTDA

CNPJ N" I 8.027.67710001-89
VINICIUS CUNI-IA BATISTA

cPF N" 815.039.703-53
Responsável Legal
CONTRATADA
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R$ 1.t70,73
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EXTRATO D O IN ST'Iì UMIINTO C ONTRATUAL N" Z2,O9,OI I2O2 I . 05.66

o INSTITUTS DA pRnvmÊNCIA SOCIAL DE AMONTADA, torna público o Extrato do

Irrstrurnento Contratual resultante do Pregão Eletrônico t'f 22.09,0112021,05/SRP:

OBJETO: AQUISIÇAO DE UTE,NSILIOS E MATERIAL PARA COPA E COZINHA
INTERESSE DAS DIVERSAS SECREI'ARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO
AMONTADA.

UNIDADE ADMINISTIìATIVA: INS.I.ITU.|O DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA;

DOTAÇAO ORÇAMltNtÁnta: 1601.09.122.0300.2.101-Cerenciarnento Adrninistrativo e

Estratégico do Instituto ;

ELIIMBNTO DII DIISI'>ESA: 3.3.90.3 0.00;

FONTI| DB RBCURSOS: 1802000000;

vrcûNCtA Do coNTlì.A'ro: A pARTtR DA ASSTNATURA ATÉ 3 t DEDEZEMBRO D82022;

VALOR GLOBAL: R$ L 170,73 (uur mil, cento e setenta reais e setenta e três centavos);

CONTITATANTE: tNS1'¡TUTO DA PREVIDÊNCIe SOCIAL DE AMONTADA;

CONTIIATADA: MAVI COMERCIAL DE, PAPELARIA E ALIMENTOS LTDA.

ASSINA PA,LA CONTRAI'ANTB: CARLOS ANDIìÉ DE OLIVEIRA - CPF NO

806.001 .233-9\;

ASSINA PELA CONTIIA'IADA: VINICIUS CLINIIA IIATISTA - CPF n" 815.039.703-53'

Arrontacla - CL,24 cle nrarço de2023

CAIIT,OS ANI) IRA
PRESIDEN'|E DO INS'fITU'I'O DA PRh] ÊN SOCIAL DE AMONTADA
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